
I - Do objeto

constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da cláusula Primeira -Do objeto e cláusula

Quarta - Dá Dotação Orçamenúria, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHI'TLO

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N" OO32O22 CONTRATO N'192022

I. TERJT,IO DE APOSTILAMEN.I-O PREGÃO
ELETRÔNICO N'OO3/2022 CONTRATO N'I8/2022
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍCIO DE

RIACHUf,LO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRtrSA LH
INDÚSTRIA E COI\{ERCIO EIRELI,

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Deverá ser Íetificada a dotação orçamentiiria constante no contrato n"1912022

especificamente a Fonte de Recurso tendo em vista que as mesmas fora digitada erroneamente.

Onde se lê: r2l l4-secretaÍia Municipal da Educação-SEMED

2073-AlimentaÉo Escolar-EJA
3390.30.00.OO-Material de Consumo
Fonte de Recur.o 15500000/1 5520000
t 2074-Alimentação Escolar-Creche

3390.30.00.o0-Material de Consumo

Fonte de Recurso 1 5500000/l 5520000
12l l4-secretaria Municipal da Educação-SEMED

2075-Alimentação Escolar-Ensino Especial

3390.30.00.00-Material de Consumo

Fonte de Recurso 15500000/1 5520000
12l 14-secretaria Municipal da Educação-SEMED
2076-Atimentação Escolar-Quilombola
3390.30.00.oO-Material de Consumo
Fonte de Recurso 15500000n 5520000

'21 14-semetaria Municipal da Educação'SEMED
2077-AlimentaçAo Escolar-Pré Escola

3390.30.00.00-Material de Consumo
Fonte de Recurso I 5500000/1 5520000

Ler-se: +2 1 l4-secretaria Municipal da Educação-SEMED
2073-Alimentação Escolar-EJA
3390.30.O0.0O-Material de Consumo
Fonte de Recurso 1500000/15520000
{ 2074-Alimentação Escolar-Creche

3390.30.00.oo-Material de Consumo
Fonte de Recurso 1500000/1 5520000

*21 l4-secretaria Municipal da Educação-SEMED



w
EATADO DE SERGIPE

PREFEITURA UUIYICIPAL DE RIACHI'EI,O

2075-Alimentação Escolar-Ensino Especial

3390.30.00.oo-Material de Consumo

Fonte de Recurso I500000/15520000
*21 14-secretaria Municipal da Educação-SEMED

2076-AlimentaçAo Escolar-Quilombola
3390.30.00.O0-lvÍaterial de Consumo
Fonte de Recurso 1500000/ 15520000

*2 I I 4-secretaria Municipal da Educação-SEMED

2077-Alimentação Escolar-Pré Escola

3390.30.00.o0-Material de Consumo

Fonte de Recurso 1500000i 15520000

2 - Da ratificaçilo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçÔ€s do Contrato'

Riachuelo, SE, 01 de Abril de 2022

Peterson
Prefei

Araújo
cipal

'il


